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ANEXO Il

TP~OO2¿2022 - SESA

_M]_NUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC.`I'I`AÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA os sauna
romana DE Pasços Nú ___ .

(Município) r (ITF), ___ de ________ de .

Em atendimento ã sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de precos para a
execução dos servicos dispostos na Tomada de Precos supracitada, conforme Planilha de Precos cm
anexo, e segundo discriminação e condicoes aljaiacn

1.Dados Qara Ê elaboracão gia, Proposta Ctaggerciali

Z. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) vis fzzzgressa,
com gagfllia orcarrrco r._=i'r.f`a, eompoggicãg por precos unr'rairfos, ,encargos sociais, comgos¬ƒgã'o de
B.D.I e cronograma Íísr'co«finar1cc_r`ro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, ra.suras ou
ltiorroes, contidas em involucros opacos fecl1a.dos e lacrados de forma tal que torne detectãvel
qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Õlwjeto de forma clara e inequívoca, e
ainda contendo;
3 ~ A razão social e o número do CNPJ;
4. indicação do nome e numero do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5. l¡'recos unitário e total, expressos em algarisnio e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de precos ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5,1. Em caso de tlivergeiicia entre os precos unitário c total, sera considerado o primeiro e entre os
citpressos em algarismo c por extenso, prevalecerá. o lflltimo;
Õ - Ú prazo de eaecilção do olajeto contratual sera para de 30 (trinta) dias, e, deverá ser contada da
data de emissão da Ordem de Servico;
T. - O prato de validade da proposta scrã de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
8. Declaração ei-:pressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados estao incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, ta:-tas, fretes e
outros.
9- Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos;
principios ou o julgamento ec111il'ativo da licitac.ão. __,zf'
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ESTADO DU CEARÁ ,_
PREFEITURA MUNÍCÍPÀL UE MÚRÀDÀ NÚVÀ 'Ed

lO= l`."~lão " considerará qualquer oferta de virntrrgerrs não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Precos que apresente precos unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor reto, excessivo ou manifestamente

JJ' IT'

incxeqrriveis.
ll- Para auxiliar na análise, avaliac.ão e comparacão das Propostas de Precos, a Comissão Permanente
de Licitacão poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua
Proposta, inclusive o detalhamento dos precos unitários. A solicitacão e a resposta deverão ser feitas
por escrito (carta, e-fmail, telegrama ou fac-simile). É vedada a alteracão do preco ou substancia da
Proposta de Precos.
ll-?.« As Propostas de Precos que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados ein algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicacão do preco unitário pela quantidade correspondente; será retificaclo
mantcndo»se o preco unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adicão: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
cl) Erro de lanca.mento de quantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lancamento da composição de Preco Unitário na Planilha Õrcamentária.: prevalecerá o
menor valor ofertado.
lá- Se o licitante não aceitar as correcoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Precos será
rejeitada e desclassificada.
1+ Apos a análise das Propostas de Precos, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e
48, incisos l e ll, da Lei ns 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preco global superior ao orcamento estimado para os servicos pelo órgão requisirante
da licitação ou com precos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstracla sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
corri a execucão do(s) objeto(s) deste Edital. Consideramfse manifestamente inexequiveis os precos
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 7U% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores;
b) Media arirmetica dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% lüiflfliuenta por cento) de
valor orcado pela PMMN, e,
c) Apresentarem precos unitários superiores aos constantes na Planilha Úrcamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condicoes especiais, devidarnente
justificadas em Relatorio Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orcamentaria;
c) Não atenderem ás exigências contidas neste certame.
15 - Havendo duvida sobre a consisrãncia do preco unitário de um ou mais itens da proposta de
precos, a (Éornissão de Licitacão realizará diligência, fu-:ando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
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licitante comprove a viabilidade dos precos ofertados atraves de documentacão, sob pena de
desclassificacão.
16 « A dernonstracão da viabilidade dos precos ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informacoes: número, mês e ano da publicacão especializada pesquisada, dc
onde foram extra.idos os precos dos produtos e da mão«de-«obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, jurrtarnente com a copia da mesrna;
l6.l- Quando se tratar de precos pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
cornprobatorios da pesquisa dos precos de mão~de~olT›'ra e apresentará declarac.ão do fornecedor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preco constante da sua Proposta de Precos.
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, cornprova~1o«á por
meio idôneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome.
17 « No caso de empate das Propostas:
17.1» Será assegurado, corno criterio de desempate, preferencia de contratacão para as Microempresas
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPPls, de acordo com o Art. 5° do [Decreto n" 6.204, de
O5/O9/2007. Entendefse por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cerrtol á Proposta de nrenor valor (empate
ficto), desde que o melhor preco não seja. de uma ME ou EPP.
l?.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder»
se-á da seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte›EPP, mais bear classificada sera comunicada
via contato telefonico ou e-mail eletronico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Precos inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitacão. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manrrscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. Q
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior ã
de menor preco, será facultada, pela ordem de classificacão, as demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forrna prevista na alínea "a" deste itenr.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato publico
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentacão de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
17.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificacão inicial e será considerado vencedor do certame o licitante
detentor da Proposta ori,Ç{inalrnente de menor valor.
l'?.4~ Procedida ã classificação e constatando empate entre duas ou nrais Propostas de Precos, e não
for o caso de utilizacão da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Att. 3° da l..ei n" 5.666/93, em ato
publico, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Conrissão Permanente de Licitacão. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que cornparecam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausencias.
15» Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administracao poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 43, Edil, da Lei Federal n° 8.656/93.
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19s A proposta apresentada deverá conter assinarura.s do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os rnesmos assinam em
conjunto.
20» Apos apresentacao da proposta comercial não caberá desistencia, sob pena de aplicacão das
punicoes previstas na Cláusula - "DAS SA.l*~lÇO'ES ADMlNlSTRATlVAS".

Parágrafo Unico: As propostas apresentadas devem trazer planilhas dc composicão de Eonificacão e
Despesas indiretas - EDl de forma detalhada, admitindo-se na sua composicão exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orcatnento Básico.

_ INSERIR PLANILHA

Valor Global de: R$ ____ ( _____________).
Prazo de Execução: ( ) dias.
Validade da Proposta: ____ (__, ___) dias.
Dados Bancários:

Atenciosamente,

L ¡._l ||-nr-H 11 \--_* Ç! 'I '_'I' -'-

Cffarimbo e Assinatura do Proponente

-_.-¬1¡.¡_.íi..iííí¿;-|zí||_|1I'I1'-Iliííí-í-_-Hi-íiíilflilií iii

Carimbo e Assinatura do Responsável Tecnico

__ se
_,_.-"'
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ANEXO 111

TP-OD2¿ 2012 « SESA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ne. _ .

Tr-rarvro os conrrurro QUE srrraa sr FAZEM
A Paaaarruaa rvrumcrrar. os _,
araavás os sricaaraata na _ , __ _, E
no ourao ratio A arztrassa

PARA 0 rrfrvr otra A
ssoura ss tiacraaaz
PREÃMBULO

Aos ____ (___ ___) dias do mes de _______ de ___, na sede do paco municipal, foi lavrado o
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria
_____________ pessoa juridica de direito público interno, com sede na

___ _, Ceará, inscrito no CNP]/Mfi sob o n” _, __ ________,
neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). _______________, portador(a) tio CPF ns.
______________,_____, e RO ne ___ ______________ _, doravante denominado de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa ___________________, com sede ________________, inscrita no CNP]

_ ___ , CREA ne _______ , representada neste ato por
_______, _________, portador(a) CPP n”. , ______ e RG n”

__ _ __ ____, e por seu(s) responsável(is) tecnico(s) Sr(s).
_________________________, portador da carteira profissional CREA ri” ___________, ao firn
assinado, doravante denominada tie CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Precos
ns _ _ ____________________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ns 8.666/9.3, de 21
de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores, sujeitandose os contratantes as suas normas e as
cláusulas e condicoes a seguir ajustadas.

cr.ÁUsUrA_ 1' - DA Frrnoamar-¬rr“AÇAo rsozu.
l.l. Disposicões contidas na Lei nc' 5.566, de 21 de junho de 1993, da Lei tr” 8.073, de ll./O9/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/U7, Lei Cornplernentar ni* 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Pederal ns 155/2015, de
2? de outubro de 2016, Decreto Pederal ne 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal 12.440 de O7
de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposicoes estabelecidas no presente contrato /'
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er.ÁusuI.A z' - oejero a azorrvrs na Execução
2.1. Contratacão de servicos de engenharia para a _________________________________, de
responsabilidade da SECRETARIA DE _________________________________, conforme
Projetos, PlaniIha.s de Orcarnenro e Cronograma Pisieo Fina nceiro, em Anexo.
2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execrrcão lndireta, na modalidade de
Empreitada por menor Preco Global.

crÁusuI..A 3' . Pasco
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar á CONTRATADA para realizar o objeto do presente
Contrato o Valor Cflobal de R$ __ __ ( _
sujeito as incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em
conformidade com o processo Iicitatorio de TOMADA DE PREÇOS N."

cLÁus'ur.A 4; _ nos rarauros
4.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os servicos
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas epocas devidas.

Parágrafo Único › No caso de criacão de novos tributos ou alteracão nas alíquotas de tributos
existentes, os precos sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da epoca em que
ocorrer a alteracão da legislacão tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles precos da maneira
apropriada.

crausura 5=~ _ no asa;usrarzreuro na Pascoa
5.1 - Os precos são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentacao da proposta
comercial. Apos os 12 (doze) meses os precos contratuais serão reajustados, tomando-se por base a
data da apresentacao da proposta, pela variacão do lndice Nacional da Construcao Civil - INCC -
COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundacão
Getúlio Vargas.
5.2» No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

Í-[Ú
R = V írt' ,onde:

In

= Valor do reajuste procurado;
H Valor contratual dos servicos a serem reajustados;
= lndice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;
= lndice final-correspondente ao mes de aniversário anual da proposta.'_'e'_'<l7~7

5.3- A aplica.cão do reajuste se fará a partir do 13° mes apos a dataflimite da apresentação da proposta.
de precos, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicacão da formula acima) se manterá
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. _

PREEFEITURA MuI~IIeIPAL oe MoaAoA Nova Ff
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5.4- A tiara base de referencia da proposta. de precos será a data de apresentacao da proposta de
precos, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

CLÁUSULA 6* - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1- O pagamento do preco contratual deverá guardar estreita relacão com a execucão dos servicos
contratados e apresentação de seus efeitos orr resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitacão em especial no Cronograma Físico-Pinanc.eiro.
6.2- Os pagamentos dos servicos serão feitos conforme medição tia Ordem de Servico emitida pela
gerencia de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancária em parcelas compativeis com o Cronograma Pisico-Financeiro, contra a efetiva
execucão dos servicos e apresentacao de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentacão dos seguintes documentos:
1 - Notas Fiscais de Servicos/Fatura;
ll - Copias das Ouias da Previdencia Social-OPS e de RecolhirrIer'rto do Fundo de Crarantia por
Tern po de Servico-POTE, devidamente quitado, relativo ao mes da última competencia vencida;
Ill - Prova de Regularidade corn as Fazendas Pederal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS,
conforme dispoe o Art. 29, lll, da 1_ci ns 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão
705/94-PI.errário);
IV - Outros documentos relativos á prova de curnprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente
exigi-los.
6.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebid.a, a 'fatura ou cobranca será examinada pela CONTRATANTE
durante, no máximo, IO (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e
certificará a efetiva execucão dos servicos indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em ate 2.0 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acrescimo ou agregado financeiro. Havendo correcão a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (decimo quinto) dia após o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada seta processada corno nova fatura, quanto aos pratos aqui estabelecidos.
6.4- Nenhum pagamerrto será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidacão
qualquer obrigacão financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigacão pendente
poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o
saldo, se h.orrver.
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre. os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para catia tipo de servico, conforme legislacão.
6.6- Havendo atraso tro pagamento, a CONTRATADA terá direito a percepcão de juros á taxa de 1%
(um por cento) ao mes, calculado pro-tata dia. Não haverá atualizacão monetária em decorrencia de
atraso no pagamento, a menos que este seja. superior a um ano.
6.7- Caso a execucão dos servicos se estenda por mais de um an.o, os precos da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na cláusula. referente a reajustarnento de
preco.
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6.8- A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
Õ.9~ Todos os pagamentos devidos a ÉQNTRATAUA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Ctarreiite, mantida pela CÍÚl\lTRz°iTAD¡\
junto ao Banco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancárias
6.10- A inadimplencia do Contrato, corn referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferem a Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçoes, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforme prescreve o Art.'?`l, §l° da Lei n“ 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado a verificação
caso a caso.
Õ.11~ O Contrato podera ser rescindid.o, pela CÍCÕNTRATHANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigsiçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes ã segurança e saude do trabalho.
6.12» Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços unitários serão iguais aos precos da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1“, da Lei nf' 8.666/93.

eLÁusU1.A 7» Dotação oaçzuvtanraata E asctrasos
7.1. As despesas decorrentes do contrato corre1'ão por conta da dotação orçamentária n°:

- __; Elemento de Despesa: ____________________ -
_ ______, ; sub elemento de despesa: , _________, com recursos

_____________________, consignado no orçamento Municipal de 20___.

ctausota ss - nas Msoiçoas
8.1 » Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PRCUETCD BÁSICO, parte integrante deste edital.
8.2 ~ As medições mensais serão efetuadas no 15° (decimo quinto) dia do mes ressalvadas a primeira e
a ultima medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, através de medições
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
I » Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio corn fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referencia, e os cronogramas reprograrnados de acordo com as normas da
Prefeitura lvlunicipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras line.ares: rede dep»fg,
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distribuição, adutoras, rede coletora, emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligaçoes prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do mes corrente.
ll Somente serão medidos serviços inteiramente conchiidos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para o periodo de Dl (um) mes.
ill Os serviços não executados no mes serão automaticamente adicionados ao nies seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeinira Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sançoes previstas no itein "DAS SANCOES
ADMlNlSTRATlVAS" deste contrato.
8.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI
da obra concluída.
8.4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
1 Oficio da gerencia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras » TRPO;
ll Boletim de medição;
lll Memória de calculo;
IV Pzalaiiço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada;
V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
Vl] Copia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.
8.5 - Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou ein suas eventuais alteraçoes no curso deste Contrato.

CLÁUSULA as z nas OBRIGAÇÕES
9.1 O CONTRATAÚO obriga-se:
a) A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigencias e
condiçoes a seguir estabelecidas:
b) Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas furiçoes, podendo a Prefeitura Municipal de
Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
prejudiqiiem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenirandoa devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na. execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observancia da.s normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, rnesrno apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambe|.n de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiç.ões previdenciárias fiscais e parafiscais, POTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATAL)A, com referencia ás suas obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
h) Disponibilizar, a qualqu.er tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciári.os relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Responder, pecuniariamenre, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
l) Responsabilizanse pela adoção das medidas necessarias a proteção ambiental e as precauções para
evitar a ocorreiicia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nf* 9.605, publicada no T).O.U. de 13/U2/98;
m) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante toda a execução tia obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimo e supressões ate os limites fixados no art.
65, da Lei nú 8.656/93 e suas alterações posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto ã
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
cj) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
r) Manter nos locais dos serviços Lim "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos á execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRAIIIADA e da PISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a 3* via
pertencente ao livro de ocorrencia. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na dara de sua ocorrencia anexando os registros
rio pedido.
s) Prestar os serviços de acordo com a PLANI.LI“lA OE ORÇAMENTO BASICO E
QUAN'I"lTATIVO, partes integrantes do edital; '
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t) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
u) Responsabilizarfse pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem corno de cada material, materia-prima ori componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da li* medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle
Medico de Saude Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o
processo de pagamento;
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
vv) Fornecer toda e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

9.2. A CONTRATANTE obrigafsez
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem corno o nome dos ernpregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis;
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
d) Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no
Orçamento Básico;
e) Efetuar as retenções tributari-as devidas sobre o valor da fanrra de serviços da CONTRATADA;
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
g) Prestar as inforrnações, esclarecimentos e documentos que venham a solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cilmprirnento execução do Contrato;
h) Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito a previa e ampla defesa e ao contraditõrio;
i) Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

-!`.-CI1'TI '1
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10.1. As penalidades Administrativas aplicáveis a CONTRATADA, por inadirnplencia, estão previstas .ff__..-"
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Art. 81. A recusa injustificada do adjudica.rario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitandofo as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. S7. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Admin.i.stração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
l - advertencia;
II » multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato;
Ill - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a. Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV ~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
Si le Se a. multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialtnente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso I.V deste artigo e de
competencia exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de IO (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. IO9 inciso III).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I » tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Il ~ tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da ,z-“C
licitação; --
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lll » demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude rle aros ilicitos praticados.

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluidos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
ol¬.›servando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres rlecimos por cento), por dia de atraso ate o lirui.te correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do lo” (decimo sexto) di.a, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindira o Contrato
correspondente, aplicando~se a CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei ne 8.666/93.
10.3‹ Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexatas ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infraç.ão as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos Órgãos competentes ein razão da infração cometida.
10.4-« Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar«se a executar a correção de qual.quer ato que, por imprudencia, negligência
impericia dolo ou ma fe, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por irnprudencia, n.egligencia, impericia, dolo ou
ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5- A aplicação da penalidade de advertencia nos seguintes casos:
a) Desctrrnpriniento das obrigações assumidas contratualniente ou nas licitações, desde que acarretam
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independenternente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrencias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desrle que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensao
temporária e declaração de inidoneidade.
10.6 «Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e con.trarar com o Murricipio de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o proced.i.rnento
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licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias uteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão ternporaria do direito de li.ciI:ar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b.l) Por Oo (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.I.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.l) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregulari.dadc, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTPUATANTE;
l:›.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.4) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
bio) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes
de que seus eI.npregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anu.encia
previa da CONTRATANTE.
10.?- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pI'rblica:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a ma»fe, ação
maliciosa e premeditada em prejuizo rio Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções adrni.nistrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou are que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejrrizos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para. licitar e contratar com toda a Administração Publica sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados; fz__.--""
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c.^'-1) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, c1L1aisC|uer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de eaecução deste Contrato, sem
consenti.mento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidencia;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento false, ou falsificado no todo eu em parte,
com e objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contrat.ual;
clã) pratic.ar fato capitulade como crime pela Lei n° 8.566/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem es parágrafos primeiro, segundo e terceiro, e
licitante eu contratado esta sujeita ae pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente., nes termos de Codigo Oivil;
d.2) perante es orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas eu do eaercicio
profissiona.l a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
10.8› Nenhum pagamento sera feito ae executor des serviços que tenha side multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus havcres.
l0.9fl As sanções serão aplicadas pele Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prato de 0.5 (cinco) dias úteis, corn exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa ii de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3“ do Art. 87 da
Lei n° 8.666/93.
10.10» As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carater compensatõrie e assim,
e seu pagamento não eaimira a CONTRATADA de responsabilidade per perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
10.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipõtesc de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 10.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Czontratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA 11» » casos DE REsc1sÃ.o
11 .l- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindicio:
l - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de clausulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
13) Cumprimento irregular de clãusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
[.`lTiz1ZE.'f.s;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossihilidade da
conclusão da ohra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) .Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sern justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE;
f) .A Suhcontratação total ou parcial do seu objeto, * ciação tio licitante contratado a outrem,
cessão ou transferencia total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e

W E os 'TO
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fiscalizar a sua ertecuçao, assim como a de seus superiores; ff»
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h) Cometirnento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvencia civil em condições que, a juizo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lc) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obriga.ções assumidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo ein caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
q) Ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
exectlção do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 21', sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
ll - Amigavelmente pelas partes.
lll - ]udicialmente.
l l.2- A rescisão administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorização escrita e
funda mentada da autoridade competente.
11.3» No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras “l", "m", "n", “o", "p" e "q", do inciso l sem que haja culpa do licitante contratado, este sera
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regul.armente comprovado, tendo ainda direito az
1 - Devolução da garantia prestada;
ll » Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data da rescisão;
lll » Pagamento do cu.sto de desmobilização.
11.4» A rescisão administrativa elencadas nas alineas "a", "b , ", "d”, “e", "i“, "g", "h" “i", "j", “lt” “I”
e “q", podera acarretar as seguintes consequencias, aplicaveis segundo a ocorrencia que a justificar,

E III: -Fi
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sem prejuizos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
Cla. (:‹lT)1*ÂlT1:icz¿\T¡*5d"~lTE;

ll « ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessario a sua continuidade, a serem
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devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na. forma do inciso V do Art. 58, da Lei
n° 8.656/93 e suas alterações;
111 - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas;
lV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE.
11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e ll do paragrafo anterior fica a criterio da
CONTRATANTE, que podera dar continuidade as obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta. 11.6- O presente Contrato podera ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou ein parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e expressa autorização da CON"I`RATANTE.
1 1.7- Não poderão ser invocados corno motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
1 1.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do preces
o contratlitorio e a ampla defesa.

guradocn __C'FUrn DE ('13-

ctausuta 12 A - DA viotucu. E Do PRAzo DE Execucao no corrraaro
12.1. O presente Contrato tera prazo de vigencia ate _____H_______________, e prazo de execução
de ___,,____ (_____g___ ___ __) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo contratual,

z I _,

havendo interesse da administraç.ao, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/9.3, e suas a teraçõts
posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condições
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. “ pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Gerencia de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Oerencia de Obras da Prefeitura
l\/iunicipal de l\/lotada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual.
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura 1\/lunicipal de Morada Nova, não serão
considerados como inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro de ocorrencia da

[ljtr U r".`-eo

obra.

e1.AUsu1.A 13- _ DAS suacouraaraçõss Dos saaviços
13.1 - A suhcentratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e
solidaria perante a Contratante.
13.2- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
1 3.3- A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, ate o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
13.4- Não potlera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
13.5- A empresa subcontratada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da

¬ ,,.-rf
Conn'atada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: -. ..
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13.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
135.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação tie possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
135.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
135.4-A Contratada devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os
pedidos de subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta clausula.
13.55- Qualquer subcontrataç.ão somente sera possivel com a anuencia prévia da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que exi.gira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 13.1, constata expressamente que a empresa contratada e a
única responsavel por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
1.3.5.6-O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontrarada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente as clausulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.5 .? -Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a unica responsavel
por todas as obras executadas pela Subct¬mtratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitaç.ão.
135.8- A empresa subcontratada devera apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecni.ca - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
135.9 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal tia CONTRATANTE com
os subcontratados.
13.5.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou administrativas.

CLÁUSULA 14- _ DC aeosaezrarrro DA CERA E/ou saaviço DE ENGENHARIA
111.1- O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pelo Setor de
engenharia de Morada Nova, para este fim.
14.2. z O objeto deste Contrato sera recebido;
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da l.-ei 11° 5.665/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso
excepcionais, devidamente justificados.
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c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item “ti” deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, sera procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentaçao da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistencia de qualquer pendencia no contrato.
14.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se consta te nenhum problema operacional e/ou construtivo.
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CLAUEULA 15- _ DA FIsC.‹u.1zAÇAo eo t:o1~ITRATo
15.1 - A FISCALIZACAO da execução das obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos tie trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposições do Contrato.
15.2- Pica reservado a FlSCALlZACAO o' direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer form.a, se relacione, direta ou intiiretamente, com as obras e/ou serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
15.3- Compete, ainda, especificamente a FISCALIZAÇÃO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada tia obra;
1:1) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operario que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades tia obra, sem prejuizo do cumprimento tios prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar a CONTRATADA, todos os elementos intiispensaveis ao in icio tias obras, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data tie emissão tia Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclatecer prontamente as dúvitias que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
h) Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venharn a ser feira., bem como alterações de prazos e de cronogramas;
lt) Dar a CONTRATANTE imediata ciencia dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrencia ou circunstãncia que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
rn)Examinar os livros e registros. _

.
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1.5.4- A substituição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução tias obras e serviços, dependera da aquiescencia da PISCALIZACAO quanto ao substituto
apresentado.
15.5- Corn relação ao “Diario tie Ocorrencia”, compete a FISCALIZACAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade tias anotações feitas pelo licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros tia CONTRATADA no referido Diario;
ti) Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento tia CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Determinar as providencias cabiveis para o cumprimento tios detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.

É-

PARAGRAFO ÚNICO: A FISCALIZACAO se efetivara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREPElTURA, que cornunicara suas atribuições.

CLÁUSULA 1s=«ALrERAçoss De CCNTRATD
16.1 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessaria serão incorporadas ao Contrato
durante sua vi.gencia, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateraltnente pela CONTRATA1\lTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações tlos detalhes executivos ou tias especific.ações, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessaria a modificação do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou diminuição
quantitativa tie seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou i.nstrumento equivalente.
ll - por acortio entre as partes;
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta tias partes;
b. Quando necessaria a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica tie
inaplicabilidatie dos termos tio Contrato original;
c. Quando necessaria a modificação tia forma de pagamento, por imposição tie circunstãncia
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução tio objeto.
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitarios não são contemplados na Proposta inicial serao
fixados mediante acortio entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso 1.
1.6.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA ja houver
adquirido os rnateriais, ou se ja os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
16.4- Ojtiaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na

_'

revisao desses, para mais ou para menos, conforme o caso. _ "
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16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos tia " '5tN“l"RATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
16.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os a.crescimes ou
supressões que se fizeram necessarios na contratação, nas formas rio artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
16.7- Durante todo o periodo de execução do Contrato sera exercida estrita observancia ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, tie forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acrescimo de itens com
preços stIpervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole principios administrativos.

CLÁUSULA 17-. z DA FRAUDE E DA CCRRUTRÇÃC
17.1. As licita.ntes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontra tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo tie
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, recebe.r ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo tie influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução tie
contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução tie contrato;
c) “pratica conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre tiuas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar tiano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedatie, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
el “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas tios
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de irnpedir materialmente a
apuração de alegações tie pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
17.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento tia empresa, diretarnente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiatias, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
1.7.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concord-a.r e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permirira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

PREEFEITURA MUNICIPAL. DE MORADA NOVA ___.
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
1.7.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicarã as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, c.onluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA rs- . DDMICÍLIC E roxo
1.8.1. Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvitias de
execução deste Contrato ou tie sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, tieclaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
nas clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Morada Nova - Ce, __ _____ de ________ de 20___.

CONTRATANTE

¿_¡-¡_¡¡i1..iíí_¡_|.|..¡ ¡_.¡_-1--1-_.íi|.¡_||-II' .-11 _¡_I..--ufliííi-1-_l.I-l-_.r-fi-ii

__ CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1 I
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ANEXO Iv

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.‹› _____________________

A empresa ___________________, ínseri_ta nO CNP] nfi ________________,
com sede _______________________, declara, sob as penas da lei, que
atenderá as exigências de Edital nO que se refere a habilitação jurídica,
qualifieaeí-íO técnica e ecOr1OmicO«finaneeira, e que esta regular perante a
Fazenda Í\Iac.:íOr1al, a Seguridade Soeial, FGTS e CNDT.

_______________, ____ de ___ de 20__

¡1__íí.iíííí_¡,_¡_¡_¡¡¿¡¡.;ííííííí_|.|.¡-¡._|. .P ¡z rrr '||-|~|_~|-Ir

(assinatura, neme e número da identiclade de deelarante)

_I_,.|-P'
.Fi--F

_¿_.H'

i :'fl-'H-:|:í_.;'.'?ff' --
.u_,.|-"'..
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS NA _______________________

A empresa ____________________, inscrita nO CNP] nf".
________________, cOfm sede ________________________________, declara, sOb as
penas da Lei, que ate as presente data ineaistem fatos impeditivns para sua
habilitação nO presente Processo Licitatório, ciente da Obrigatnriedade de
declarar Ocorrências posteriores.

de de 20_.
¡¡- ¡._¬1ííí.;ííl-ll -I-ii! ii-iii;

(assinatura, nO1ne e núrnere da identidade de cieciarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMO:-3 DO INcIsO iooou DO ARTIGO 7‹- DA cr

TOMADA DE PREÇOS NA _________________ _

DECLARAÇÃO

A empresa ___________________, CNP] n°. ________________________,
com sede __ _ ___ __ _ _________________ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Tomada de Preços n.° _ ___ _ _ _______ sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei ni* 9.854, de 27/1.0/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalulfâre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

___._-.._.______. -___ de ______________ __ de 20--

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

¬ ¬z.- __,,.|-f"JDBO.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na conditao de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa coritiicao. fz. ef
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ANEXO VTI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

' TOMADA DE PREÇOS Nf' ______________________

A empresa __________________, CNP] nf* ____ __________ ___ _ ,
com sede _____ __ __ ___ ,_____ ___, _ , Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de _ _____ ___, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar nf* 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei
Complementar nf* 147, dc 07 de Agosto de 2014, Lei C`.omplementa.r n°
155/2016, de 2? de outubro de 2016.

___ _ __ , ____ de ______________ de Z0__

I ii ill _ _ P? íiíl |I| IF¶ 'IÍTT il 'Il

(Assinatura nome e NE: mero da Carteira de Identidade do Declaranre)

_____.-"'
_ ƒ_._¿__*_¿,.

//.Í
PHEEFEITURÀ MUNIGIFÀL DE MÚFIÀDÀ NDVÀ d
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

TOMADA DE PREÇOS Nf» _____ ________ __

Eu, _________ _ _ ___ _______________, portador(a) do RO n°
___ ___ _____ e CPF nf” _______ ___ __ ___, residente e

domiciliado(a) a _________________, ocupante do cargo de
_____ _ __ _____, da empresa ____________________, inscrita com
o CNP] 11° ______________ _ ___ _ ___, com Sede a

__ _________________, declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
l\/lunicipal de Morada Nova.

__ _ , de _______ de 20_ ___

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de Identidade do lÍ3eclarante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

I- . _.-' .A 1

PFIEEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRAÚÀ NDVA /
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ANEXO IX

IFE'-iH¬“¬¬¬-IEW* ,¡_ `PJ JC' (D

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO<S) LOCAL(IS) DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OERAS DE ENGENHARIA

TOMADA DE PREÇOS Nf* _________________________

ELI, _________________________________, portador(a) do RO n°
__ ___ __________ e Carteira Profissional CREA nf*
______ __ __ __ ___ _ _, engenheiro, responsavel tecnico da empresa

__ _ __ _______________, inscrita com O CNP] n°
J_Ii_\\

_ ___ ___ _ ___________, com sede a _________________________,
declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os locais de
execução dos servicos e¿ou Obras de engenharia, assumindo assim a
responsabilidade para O acompanhamento tecnico por parte da empresa
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nf'

I
íiíl

_ , de _____ de 20__ __

I-I' _J|_ Il. '1 'I1' I." -'--r¶- ._r ¡11I

OARIMBO E ASSINATURA DO DEOLARANTE
CREA N”

'//

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO X _ DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIE NAS OERAS

TOMADA DE PREÇOS NA __________ ______

l - Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no
Edital, e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente
materiais e equipamentos devidamente homologados e os respectivos
fabricantes cadastrados na Associação Brasileira de Normas Tecnicas -
ABNT ou Orgão similar e seguir criteriosamente PRO]ETO BASICO, caso
venhamos a vencer a referida licitação.

_ _ , _____ de ______ de 20____ _

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de identidade do Declatante)

.ef-"`+-

ll- J'É

.-'Ir____..
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